
 
 

 

 

SENHOR (A) PREGOEIRO (A) DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SARZEDO 
 
                                   

EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRONICO N.º 115/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 221/2023 – PROC ADM N.º 232/2023 

 

A empresa INTENSIMED COMÉRCIO DE INSTRUMENTOS E MAT. HOSPITALARES LTDA, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n. 38.098.716/0001-46, com sede na Avenida São 

Paulo, nº 625, Quadra nº 13, Lote nº 01/02, Galpão nº 03, CEP. 75133-330 – São João – Anápolis/Goiás, 

neste ato representada por seu representante legal JAIRO LINDOSO DINIZ CAMPOS, CPF n. 959.396.281-

68, vem por meio de seu representante infra-assinado, com fulcro no artigo 41 da Lei 8.666/1993, artigo 

18 do Decreto 5.450/2015 e artigo 24 da Lei 10.024/19, vem a respeitosamente a presença de Vossa 

Senhoria, apresentar IMPUGNAÇÃO AO EDITAL supra mencionado, pelos fatos e fundamentos a seguir 

expostos: 

 

I. DA ADMISSIBILIDADE 

 

Segundo o Artigo 41 da Lei de Licitações – Lei nº 8.666/1993 prevê em seu § 1º o prazo legal e os 

legitimados para interposição da impugnação ao edital: 

 

Artigo 41, § 1º: Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar edital de licitação por 

irregularidade na aplicação desta Lei, devendo protocolar o pedido até 5 (cinco) dias úteis antes da 

data fixada para a abertura dos envelopes de habilitação, devendo a Administração julgar e 

responder à impugnação em até 3 três dias úteis, sem prejuízo da faculdade prevista no § 1º do 

art. 113.  

 

Com base no Artigo 24, do Decreto Lei 10.024/19, que regulamenta o pregão eletrônico, informa que: 

Art. 24.  Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, na 

forma prevista no edital, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão 

pública. 

§ 1º  A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de dois 

dias úteis, contado do data de recebimento da impugnação. 

§ 2º  A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
§ 3º  Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para realização 
do certame. 

 

Logo, a impugnante não só é parte legítima para o ato, como também o pratica tempestivamente. 

Portanto, a presente impugnação deverá ser recebida pelo Pregoeiro Oficial e sua equipe de 

apoio  para que, na forma da lei, seja admitida, processada e, ao final, julgada procedente, nos termos do 

requerimento. 



 
 

 

 

De toda sorte, é poder-dever do Administrador Público conhecer e rever, de ofício, aqueles atos 

administrativos que afrontem a legislação pátria, portanto, a presente impugnação deverá ser recebida 

pelo Pregoeiro Oficial e sua equipe de apoio para que, na forma da lei, seja admitida, processada e, ao 

final, julgada procedente, nos termos do requerimento. 

 

II. DA MOTIVAÇÃO IMPUGNATÓRIA 

 

Foi dado a devida publicação ao EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRONICO N.º 115/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 221/2023 – PROC ADM N.º 232/2023,  cujo objeto é “A presente licitação 

tem por objeto a Aquisição dos equipamentos/materiais de enfermagem em atendimento ao Centro de 

Especialidades Medicas - CEM (Resolução SES/MG nº 8.123 de abril de 2022) e equipamentos para 

mobilidade especial para atendimento ao Centro de Atenção Psicossocial de Sarzedo CAPS/SEAPSI, 

referente a emenda impositiva, COM EXCLUSIVIDADE DE DISPUTA E CONTRATAÇÃO DE MEI, ME e/ou 

EPPs, nos termos dos artigos 47 e 48, da LC 147/2014, de acordo com as condições e especificações 

constantes do presente edital, inclusive seus anexos, especialmente o Anexo I, que veicula o Termo de 

Referência.” 

 

Passamos a informar que esta impugnação tem a finalidade de ampliar a disputa dentro do 

certame, cujo a fundamentação balizar a compra pública no Princípio da Eficiência, sem ferir os Princípios 

da Isonomia e da Razoabilidade, aos quais serão mantidas, se houver a devida abertura de melhorias no 

item, uma vez que não diminuirá a qualidade do produto a ser adquirido muito menos restringir a 

competitividade entre os participantes, além de garantir a segurança na compra deste equipamento. 

 

A licitação é o instrumento de seleção que a Administração Pública se utiliza, objetivando obter 

a proposta mais vantajosa aos seus interesses, é certo que o sentido de “vantajosa” não é sinônimo de 

mais econômica financeiramente, já que, a licitação busca selecionar o contratante e a proposta que 

apresentem as melhores condições para atender a reclamos do interesse coletivo, tendo em vista todas 

as circunstancias previsíveis (preço, capacitação técnica, qualidade etc). 

 

III. DA RESPONSABILIDADE DO AGENTE PÚBLICO 

 

A Lei de Improbidade Administrativa – Lei nº 8.429/02, tem um conceito abrangente de agente 

público e define como autores dos atos de improbidade o agente público e terceiros, a saber: 

Art. 2º Reputa-se agente público, para os efeitos desta lei, todo aquele que exerce, ainda que 

transitoriamente ou sem remuneração, por eleição, nomeação, designação, contratação ou 



 
 

 

 

qualquer outra forma de investidura ou vínculo, mandato, cargo, emprego ou função nas 

entidades mencionadas no artigo anterior. 

 

Art. 3° As disposições desta lei são aplicáveis, no que couber, àquele que, mesmo não sendo 

agente público, induza ou concorra para a prática do ato de improbidade ou dele se beneficie sob 

qualquer forma direta ou indireta (BRASIL, 2002). 

 

A improbidade administrativa instituída no ordenamento jurídico por intermédio da Lei nº 

8.429/92, orientando a conduta do Estado, como figura democrática de Direito perante a sociedade no 

que diz respeito as atitudes para as prestações estatais. Função do Estado, mediante ações de seus 

agentes públicos, é velar pelo bom funcionamento da Administração Pública, seja na forma direta ou 

indireta, pois desconsiderando a personalidade física, o agente público estaria representando o Estado, 

no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e Municípios. 

 

Independente de acordos ou termo de compromisso firmada entre entidades como Ministério 

da Saúde, em âmbitos superiores, é dever do agente público extrair as melhores condições para adequar-

se as realidades de compras do ente requerido, em sua plena satisfação, não perfaz quanto lhe é 

conferido especificações e exigências pré definidas, cabendo a administração pública interessada, 

verificar, analisar e disponibilizar o descritivo técnico anterior à aprovação, precavendo que eventuais 

empresas frustrem a contratação futura por não serem tecnicamente aptas a execução do ofertado. 

 

O descritivo previsto no plano de trabalho do Ministério da Saúde ou órgão competente não 

afasta a responsabilidade do agente administrativo em analisar a necessidade do requerente com relação 

ao descritivo do termo de referência, devendo acolher tempestivamente impugnações e esclarecimentos, 

analisando os pontos abordados e se houver descritivo técnico além de sua competência, repassar ao 

interessado os argumentos citados, provendo parecer técnico para assim informar aos proponentes de 

sua decisão.  

 

IV. DOS ITENS A SEREM REVISADOS  

 

ITEM 7 - FOCO REFLETOR AMBULATORIAL - CEM - FOCO REFLETOR AMBULATORIAL 

 

Neste caso o descritivo atual do edital prevê luminosidade aproximada de 80.000 lux, entretanto,  

porém de qualquer forma para melhorar a competição deixando de forma mais ampla sem comprometer 

o ambiente de utilização, o ideal é solicitar o mínimo de 120.000 Lux ou informar se a “aproximadas” 

possui validade para equipamentos com esta luminosidade, atendendo o solicitado em descritivo do 

Termo de Referência, além de abrir maior concorrência pois a maioria dos fabricantes praticam 



 
 

 

 

aproximadamente esta luminosidade, obtém resultados com menor custo e preservando a qualidade do 

equipamento de aquisição, possibilitando abrangência no produto adquirido. 

 

Indicamos a inserção ao descritivo deste item, referente ao sistema provido de dissipação de 

calor passivo, sem a necessidade de uso de cooler, ventoinhas entre outros, visando a segurança no 

momento do uso, pois alguns equipamentos possuem cooler, ventoinhas entre outras categorias de 

sistema que expelem partículas durante o procedimento, visto as atualizações do mercado e necessidade 

de um equipamento moderno e de qualidade as fabricantes incorporaram um sistema de dissipação de 

calor passivo, isso eximiu a questão de aquecimento do equipamento e trouxe economicidade nas 

manutenções. 

 

Para o item é importante destacar referente ao consumo de energia que o produto deverá 

conter, visando a economicidade na utilização do produto, é ideal solicitar entre 40 a 60 VA por cúpula, 

pois equipamentos que possuem a tecnologia em LED, não demanda consumo alto conforme descrito em 

edital, visto que atualmente qualquer cirurgia possui duração média de 3 horas, o consumo informado já 

é suficiente para uma compra com qualidade e segurança neste equipamento. 

 

A maioria dos equipamentos de foco cirúrgico comercializados atualmente possuem vida útil das 

lâmpadas de até 150.000 horas, alcançando a efetividade sem interferir no funcionamento e andamento 

dos procedimentos cirúrgicos e proporcionando a economicidade que o ente necessita, sendo necessário 

a fixação de vida útil ao produto. 

 

Outro aspecto que abre concorrência por possuir vários fabricantes que se encaixam com 

características que pré determinem as qualidades e aspectos que melhor atenderão as necessidades 

expostas pela instituição, citar a variação de temperatura, mantendo o Princípio da Isonomia, a 

temperatura com variação de 3.000K a 6.000K, considerando essa uma possibilidade para melhor 

concorrência entre os participantes para ambos os itens. 

 

Para abrir a concorrência por possuir vários fabricantes que se encaixam com características que 

pré determinem as qualidades e aspectos que melhor atenderão as necessidades expostas pela 

instituição, citar a variação de temperatura, mantendo o Princípio da Isonomia, a temperatura com 

variação de 3.000K a 6.000K, considerando essa uma possibilidade para melhor concorrência entre os 

participantes. 

 



 
 

 

 

Visando a durabilidade e proteção ao produto, mediante a sua utilização, sugerimos a inclusão 

do Grau de Proteção, é ideal a solicitalçao de pelo menos IP-42 o u IP-54, o qual há proteção de líquidos 

e poeira, gerando uma durabilidade maior para o produto desejado, conforme tabela exemplificativa: 

 

 

 

É necessário informar para esta ilibada Autarquia que, mediante ao uso do produto, é essencial 

haver a devida proteção, visto as possibilidades de respingos de líquidos e poeira, que com o tempo pode 

danificar o produto, o grau de proteção tem a função para que isso não ocorra, inclusive, essa exigência 

é regularizada pelo INMETRO, o qual certifica a existência dessa proteção. 

 

Ao adquirir um equipamento elétrico, independentemente se ele será aplicado em uma 

atmosfera cirúrgica ou não, é necessário e de praxe que ele possua uma proteção inerente, capaz de evitar 

principalmente danos físicos as pessoas, e danos ao próprio equipamento, quer seja pela penetração de 

corpos sólidos estranhos, quer seja pela penetração de água.  

 

Assim sendo, “Grau de Proteção” são medidas aplicadas ao invólucro de um equipamento 

elétrico, visando a proteção de pessoas contra o contato a partes energizadas sem isolamento; contra o 

contato as partes móveis no interior do invólucro, proteção contra a entrada de corpos sólidos estranhos 

e proteção do equipamento contra o ingresso de líquidos em seu interior. 

 

Sugerimos a adição do Sistema LCC (Light and Color Control) para manter o equilíbrio de cor e 

luz, permitindo que a intensidade luminosa permaneça inalterada durante o ajuste de temperatura de 

cor, sem que haja instabilidade, auxiliando o usuário a ter uma linearidade na utilização do produto, sem 

alterações 

                 Com essas solicitações formalizadas, possuem a finalidade de ampliar a disputa no certame, cuja 

fundamentação basilar a compra pública enseja no Princípio da Isonomia, a qual será mantida, se houver 

as devidas aberturas, visto que não diminuirá a qualidade do produto a ser adquirido, além de não 



 
 

 

 

direcionar a qualidade e segurança do equipamento, trazendo melhoramento em para os itens, mantendo 

uma compra mais econômica e segura de conforme o Princípio da Eficiência.  

 

É o juízo do Administrador que determina as especificações do produto que pretende adquirir, 

de modo a extrair as melhores condições de sua utilização para adequar-se as suas realidades, sempre 

pautadas na razoabilidade e proporcionalidade dos meios aos fins, pois quando a lei confere ao agente 

público esta competência, significa que atribuiu ao agente o dever/poder de escolher a melhor conduta, 

dentre um universo de condutas possíveis, para a plena satisfação do interesse público, por este fato, a 

impugnação lhe é orientadora de falhas que podem ocorrer. 

   

IV - DO DIREITO 

 

 A Administração Pública é norteada por pelo Princípio Constitucionais, os quais resguardam a 

aplicabilidade de atos benéficos aos usuários de bens e serviços contratados por aquela, dos quais 

destaca-se no artigo 3º da Lei 8.666/93, a seguir transcrito: 

 

A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia, a seleção da 
proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável e 
será processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da 
impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação 
ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos.  

 

Ainda pelo § 1º do mesmo artigo e legislação, veda aos agentes públicos: 

 

“Admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou condições que comprometam, 
restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo e estabeleçam preferências ou distinções em razão da 
naturalidade, da sede ou domicílio dos licitantes ou de qualquer outra circunstância impertinente ou 
irrelevante para o específico objeto do contrato”  

 

Já o artigo 7º em seu § 5º, proíbe exigir características e especificações que venha a restringir a 

participação ou que levem a determinada marca, vejamos:  

 
“É vedada a realização de licitação cujo objeto inclua bens e serviços sem similaridade ou de marcas, 
características e especificações exclusivas, salvo nos casos em que for tecnicamente justificável, ou ainda 
quando o fornecimento de tais materiais e serviços for feito sob o regime de administração contratada, 
previsto e discriminado no ato convocatório. ”  

 

Sobre a primazia dos princípios, institui Celso Antônio Bandeira de Mello: 

 
Violar um princípio é muito mais grave que transgredir uma norma. A desatenção ao princípio implica 
ofensa não apenas a um específico mandamento obrigatório, mas a todo o sistema de comandos. É a mais 
grave forma de ilegalidade ou inconstitucionalidade, conforme o escalão do princípio atingido, porque 
representa insurgência contra todo o sistema, subversão de seus valores fundamentais, contumélia 
irremissível a seu arcabouço lógico e corrosão de sua estrutura mestra. 



 
 

 

 

Para Marçal Justen Filho, a respeito do tema, vem doutrinar: 

 
“A isonomia significa, de modo geral, o livre acesso de todo e qualquer interessado à disputa pela 
contratação com a Administração. Como decorrência direta e imediata da isonomia, é vedado à 
Administração escolher um particular sem observância de um procedimento seletivo adequado e prévio, 
em que sejam estabelecidas exigências proporcionadas à natureza do objeto a ser executado. ” 

 

Tal posicionamento é respaldado, inclusive por inúmeras jurisprudências, conforme passará a 

transcrever: 

 
O estabelecimento de especificações técnicas idênticas às ofertadas por determinado fabricante, da que 
resultou a exclusão de todas as outras marcas do bem pretendido, sem justificativa consistente, configura 
afronta ao disposto no art. 15, § 7°, inciso I, da Lei nº 8.666/1993. Acórdão n.º 1.861/2012- Primeira 
Câmara, TC 029.022/2009-0, rel. Min. José Múcio Monteiro, 10.4.2012. 
 
Abstenha-se de incluir, nos instrumentos convocatórios, excessivo detalhamento do objeto, de modo a 
evitar o direcionamento da licitação ou a restrição de seu caráter competitivo, devendo justificar e 
fundamentar tecnicamente quaisquer especificações ou condições que restrinjam o universo de possíveis 
fornecedores do bem a ser adquirido ou prestadores do serviço objeto do certame. Acórdão 1547/2008 
Plenário. 
 
“Abstenha-se de utilizar, ao elaborar o projeto básico especificações contidas em propostas apresentadas 
por empresa interessada, sob pena de possível caracterização de direcionamento da contratação, 
devendo preparar o mencionado projeto com base em suas reais necessidades, devidamente justificadas 
por estudos técnicos, conforme previsto no art. 6º, inciso IX, da Lei nº 8.666/1993” TCU, Plenário. Acórdão 
1096/2007 
 
 
 “Zele para que seus editais obedeçam ao disposto no art. 7º, § 5º, da Lei nº 8.666/1993, no sentido de que 
não haja restrição à competitividade ou direcionamento de licitação resultante de indevida preferência por 
marca específica de equipamento de informática, ou pela inserção, no instrumento convocatório, de 
características atípicas desses equipamentos, em ambos os casos sem justificativa técnica. ”  TCU, Plenário. 
Acórdão 1096/2007 
 
“Atente para as especificações técnicas sugeridas pelas unidades demandantes, de modo a realizar 
confrontações com os produtos existentes no mercado, de forma a evitar que sejam elas responsáveis por, 
via indireta, indicar bens de marcas ou características sem similaridade, com direcionamento indevido da 
licitação para produto ou fornecedor específico. ”  TCU, Plenário. Acórdão 1096/2007 
 
“Abstenha-se de incluir, nos instrumentos convocatórios, excessivo detalhamento do objeto, de modo a 
evitar o direcionamento da licitação ou a restrição de seu caráter competitivo, devendo justificar e 
fundamentar tecnicamente quaisquer especificações ou condições que restrinjam o universo de possíveis 
fornecedores do bem a ser adquirido ou prestadores do serviço objeto do certame. ”  TCU, Plenário. 
Acórdão 1096/2007 

 

Ora, deve o procedimento possibilitar a disputa e o confronto entre os licitantes, para que a 

seleção se aperfeiçoe da melhor forma possível, o que se traduz na seleção mais vantajosa para a 

Administração Pública. 

 
“Fácil é verificar que, sem a competição, estaria comprometido o próprio princípio da igualdade, já que 
alguns se beneficiariam à custa do prejuízo de outros”, como bem anota José dos Santos Carvalho Filho 
CARVALHO FILHO, 2010, p. 227-228. 

 

Frise-se que a Autoridade Pública pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que 

os tornam ilegais, porque deles não se originam direitos, conforme permite o art. 49 da Lei nº 8.666/93: 



 
 

 

 

A autoridade competente para a aprovação do procedimento somente poderá revogar a licitação por 
razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 
suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de 
terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.  

 

V - DO REQUERIMENTO 

 

Diante de todo exposto, a empresa INTENSIMED COMÉRCIO DE INSTRUMENTOS E MAT. 

HOSPITALARES LTDA requer: 

 

- Que seja a IMPUGNAÇÃO recebida de forma tempestiva; 

- Que seja julgado procedentes as alegações apresentadas e suspenso o certame, até analise, abertura de 

descritivo e melhorias; 

- Que seja revisto o descritivo dos itens acatando abertura e as sugestões elencadas: 

- Sugestão de no mínimo 120.000 lux ao item 7;  

- Sugestão de sistema provido de dissipação de calor passivo, ao item 7; 

- Sugestão de consumo entre 40 a 60 VA por cúpula, ao item 7;  

- Sugestão de vida útil de até 150.000 horas ao item 7; 

- Sugestão de variação de temperatura entre 3.000K A 6.000K ao item 7; 

- Sugestão de inclusão de no mínimo IP-42 ou IP-54, visando a diminuição de contaminação 

hospitalar, ao item 7; 

 - Sugestão de melhoria com o sistema LCC – ao item 7; 

Solicitamos que seja analisado a abertura de descritivos e sugestões expostas nessa peça de 

impugnação, realizando assim melhorias no descritivo para uma aquisição de qualidade e ampla 

concorrência, propiciando o Princípio da Eficiência sem ferir o Princípio da Isonomia 

 

 

Nestes termos, pede deferimento, 

Anápolis-GO, 20 de julho de 2023. 

Intensimed Com. de Inst. e Materiais Hosp. Ltda-Me  
CNPJ N° 38.098.716/0001-46 
Jairo Lindoso Diniz Campos 
Rg. 5763179 SSP/GO | CPF/MF n° 959.396.281-68 

Representante Legal/Diretor Administrativo  


